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Estado do Paraná 

DECRETO N.o 178 
Abre Crédito Adicional Suplementar e dirí 

outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

no uso de suas atribuições legais, e consideranco as disposições 

da Lei Municipal n9 710, de 17.08.81, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aberto no corrente exercicio finan 

ceiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de Cr$.1.600.000,00(um 

milhão e seiscentos.  mil  cruzeiros), para reforço das seguintes dota 

ções do orçamento do corrente exercício financeiro. 

02.00 - GOVERNO MUNICIPAL 

02.01 - Gabinete do Prefeito 

03070201.02 - Reequipamento da Unidade 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Per 

manente 	350.000,00 

05.00 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

05.01 - Gabinete do Diretor 

03080322.24 - Amort. e Encargos da Divida 

Pública Interna 

3.2.6.2 - Outros Encargos da Divida ' 

Contratada 	 1.250.000,00  

TOTAL 	 1.600.000,00- 

Art..49 - Como recurso, o Executivo.utilizar-se-a 

do excesso de arreeadaçãá previsto para o corrente exercício -finan 

ceiro, nos termos do art. 29,da Lei Municipal n9 71,0, de 17.08.81. 

Art. 39 - Revágam-se as disposições em contrárioe 

este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANÁ, aos 31 de agosto de 1981. 

TUGO ETOGUTTE 	 MASSAYUJZOXUMURA 

Pre 
	

Municipal 	 Secre ario Geral 
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